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DECRETO Nº 01, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

Prorroga o prazo de implantação do Sistema de
Processo Administrativo Eletrônico – e-CIGA,
previsto no art. 34 do Decreto nº 11, de 09 de
setembro de 2024, com alteração promovida pelo
Decreto nº 12, de 09 de julho de 2025.

Considerando as disposições do Decreto nº 11, de 09 de setembro de 2024, que
instituiu o Sistema de Processo Administrativo Eletrônico – e-CIGA no âmbito deste
Consórcio, bem como do Decreto nº 12, de 09 de julho de 2025, que alterou o prazo
originalmente estabelecido para implantação do sistema, prorrogando-o até 31 de
dezembro de 2025;

Considerando as diretrizes estabelecidas na Portaria nº 17, de 12 de setembro de
2024, que institui o Grupo de Trabalho responsável pela adoção de medidas para
implementação do e-CIGA, incluindo diagnósticos dos fluxos, adaptação à legislação
vigente, parametrização do sistema e capacitação dos servidores;

Considerando a necessidade de nova prorrogação para a conclusão da
implantação do referido sistema, em razão dos entraves técnicos, operacionais e
administrativos enfrentados no processo de migração do meio físico para o digital, bem
como a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços públicos e o pleno
funcionamento das atividades do Consórcio;

Considerando o princípio da eficiência na Administração, o disposto no artigo
37 da Constituição Federal de 1988 e a conveniência e oportunidade de garantir a
adequada transição, sem prejuízo à continuidade do serviço público;

O presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE
ALAGOAS – CONISUL, no uso da competência fixada no art. 10, inc. XIV, de seu
Regimento Interno, veiculado pelo Decreto n.º 03, de 02 de março de 2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado, até 01 de junho de 2026, o prazo estabelecido no art. 34 do
Decreto nº 11, de 09 de setembro de 2024, cujo termo final foi alterado pelo Decreto nº
12, de 09 de julho de 2025, para a conclusão da implantação do Sistema de Processo
Eletrônico Administrativo e-CIGA no âmbito do CONISUL.

Art. 2º - O Grupo de Trabalho (GT) instituído para acompanhamento da implementação
do Sistema de Processo Administrativo Eletrônico – e-CIGA, bem como os setores
administrativos envolvidos, deverão observar as atribuições estabelecidas na Portaria nº
17, de 12 de setembro de 2024, com composição posteriormente atualizada por meio de
portaria específica.

Art. 3º - Caberá ao GT manter atualizadas as etapas de implantação do sistema, bem
como reportar regularmente à Superintendência os avanços obtidos, as pendências
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identificadas e as necessidades técnicas ou operacionais para a plena transição ao meio
digital.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió/AL, 08 de janeiro de 2026.

CARLOS FELIPE CASTRO JATOBÁ LINS
Diretor-presidente
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SAAE 

Em razão 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Coordenação de Licitação e Contratos 

NOTA DE ANULAÇÃO 

do reenquadramento 

CNPJ: 12.542-197/0001-70 
Tel: (82)3551-2512 / Fax: 3551-3493 

do Administrativo 

2025.28073995068.SD.PMP/2025 para a modalidade de Inexigibilidade de Licitação, com 
fundamento no art. 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, ficam sem efeito, por perda 
superveniente de objeto, o Aviso de Dispensa de Licitação n° 011/2025 e as respectivas 
publicações, nos termos do art. 71, inciso III, da referida Lei. 

Processo 

Penedo -Alagoas, 09 de janeiro de 2026. 

Deyvid Moraes Santos 

Coordenador de Licitação e Contratos 

Mat.n°-189 

n 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Pça. Clementlno do Monte, s/n - Penedo AL- CEP n 57200.000 
ermall: sO0epenedoolDhotmal.com 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMP N°
062/2024, CUJO O OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DAS RUAS
“A” E “F”, LOCALIZADAS NO LOTEAMENTO SÃO
GONÇALO; RUA “A”, LOCALIZADA LO LOTEAMENTO
SANTO ANTÔNIO; RUAS “01” E “02”, LOCALIZADAS NO
CAMPO REDONDO; RUAS “A”, “C”, “D”, “E1” E “F”,
LOCALIZADAS NO LOTEAMENTO OURO VERDE; RUAS
“D”, “TRAVESSA 02”, “AVENIDA F” E “TRAVESSA
AVENIDA F”, LOCALIZADAS NO LOTEAMENTO SANTA
LUZIA, MUNICÍPIO DE PENEDO/AL

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PENEDO, pessoa Jurídica de direito Público, com sede na Praça
Barão de Penedo, nº. 19, Centro Histórico, Penedo/AL, CEP 57.200-000, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n°. 12.243.697/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Exmo. Prefeito RONALDO PEREIRA LOPES, brasileiro, casado, portador do Registro
Geral nº 696754 SSP/AL e Cadastro de Pessoa Física – CPFnº 123.590.764-34, residente e domiciliado na
Avenida Getúlio Vargas, nº 221, Centro Histórico, Penedo - Alagoas.

CONTRATADA: M D M CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, com sede estabelecida na Praça
Vereador José Ferreira Barbosa, Nº 22, Brasília, Arapiraca/AL, CEP: 57.313-260, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 26.399.954/0001-02, neste ato representada
por Sra. Julia Machado Medeiros dos Santos, inscrito no CPF sob n° 103.817.264-01. AcordamADITAR
o presente termo ao contrato supra mencionado, tudo de conformidade com as razões aduzidas e documentos
constantes do Processo Administrativo Nº 2025.13115881889.SAV.PMP, e embasados nas disposições
expressas do instrumento supracitado, na Lei n° 14.133 de 2021, e condições aceitas e expressas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - – DO VALOR TOTAL DAS ALTERAÇÕES:O valor global atual do
contrato que é de R$ 4.398.000,00 (quatro milhões trezentos e noventa e oito mil reais), após os aditivos de
6,53%, R$287.323,48 (duzentos e oitenta e sete mil trezentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos)
passando, com isto, o valor global consolidado do contrato para R$ 4.685.323,48 (quatro milhões seiscentos
e oitenta e cinco mil trezentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), o que representa um impacto
financeiro de 6,53% sobre o valor do contrato, decorrente do acréscimo do objeto, conforme Planilha que
integra este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS

Órgão: 16.000 – seinfra-secretaria de infraestrutura; unid. Orçamentária: 16.029 – seinfra-secretaria de
infraestrutura; projeto atividade: 1.009 - construção e recup. De calçamento e/ ou pav. Asfaltica e
drenagem; classificação econômica: 4.4.90.51.00 – obras e instalações; fonte de recurso: 1500.00.000-
recursos não vinculados de impostos; R$: 287.323,48
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:

Permanecem ratificadas as demais Cláusulas não alteradas pelo presente instrumento.

Penedo/AL, 12 de janeiro de 2026.

Ronaldo Pereira Lopes
Prefeito Municipal Penedo/Al

Amanda Andrea Santos Lima Lobo
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Julia Machado Medeiros dos Santos
M DM Construção e Locação LTDA
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